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APRESENTAÇÃO 

 

Em sua 2ª edição, o Plano Nacional de Turismo 2007-2010 — uma Viagem de 

Inclusão (PNT 2007/2010) promove um realinhamento do Programa de Regionalização do 

Turismo — Roteiros do Brasil, conferindo-lhe o status de macroprograma e incorporando-

lhe um conjunto de ações que visam ao desenvolvimento do turismo no País. 

 

A fim de selecionar os 65 Destinos Indutores, o Programa de Regionalização do 

Turismo considerou os 87 roteiros apresentados no 2º Salão do Turismo em 2006, as 

avaliações e valorações do Plano de Marketing Turístico Internacional – Plano Aquarela, 

do Plano de Marketing Turístico Nacional – Plano Cores do Brasil, além de outros estudos 

e investigações sobre investimentos do governo federal e sobre as potencialidades desses 

Destinos.  

 

Com base no estudo, destacaram-se os 65 Destinos Turísticos que induzirão o 

desenvolvimento nos respectivos roteiros e regiões turísticas em que estão inseridos.  

 

Esses Destinos, presentes em todas as Unidades Federadas, devem ser 

trabalhados até 2010 para servirem de modelos indutores para o desenvolvimento 

turístico-regional. Suas experiências e práticas exitosas devem ser multiplicadas para 

outros Destinos que integram as regiões turísticas do País.  

 

Para cumprimento da meta 3 do PNT o Ministério do Turismo – MTur buscou 

parcerias. Diante disso, realizou-se o Estudo de Competitividade, parceria entre o 

Ministério do Turismo, Sistema Sebrae e Fundação Getúlio Vargas - FGV, que avalia os 

principais aspectos que indicam a competitividade do Destino. No segundo semestre de 

2008 realizou-se Seminário Técnico de Competitividade em cada um dos 65 Destinos, 

ocasião em que constituíram-se os Grupos Gestores. Neste ano de 2010 vivenciamos a 3ª 

ida à campo da FGV para busca dos dados que compõem o Relatório Brasil. Para o 

Ministro do Turismo, Luiz Barretto: ‚O documento (...) é parte da razão de ser do Ministério do 

Turismo: dotar uma atividade econômica tão importante de estudos e diagnósticos que possibilitem 

o planejamento mais criterioso e a ação mais acertada.” 

 

Dando continuidade às ações, o Ministério do Turismo firmou parceria com o 

Instituto Marca Brasil – IMB, para implementar o Projeto de Gestão dos 65 Destinos 

Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional. Também contratou a empresa Módulo 

Solutions for Security S/A a fim de prestar serviços de consultoria e licenciamento de 

software para apoiar na execução do Projeto de Gestão dos Destinos Indutores do 

Desenvolvimento Turístico Regional. 
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Com o propósito aprimorar a competitividade dos 65 Destinos Indutores do 

Desenvolvimento Turístico Regional, dá-se continuidade às premiações das Capitais e 

Não-Capitais de acordo com as treze dimensões do Estudo de Competitividade dos 65 

Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional com o lançamento da presente 

Chamada, ação incentivadora das melhores práticas. 

  

Serão selecionadas exclusivamente as experiências relativas à implementação 

de práticas vinculadas às treze dimensões do Estudo de Competitividade dos 65 Destinos 

Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional  e suas sessenta e duas variáveis. 

 

Diante dos resultados alcançados dessas experiências o Ministério do Turismo 

nesta edição escolhe as melhores práticas a serem premiadas em solenidade na cidade de 

Brasília, em dezembro de 2010. 

  

Os critérios de seleção e demais informações do processo estão detalhados a 

seguir. 
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I CHAMADA PARA A PREMIAÇÃO DAS MELHORES PRÁTICAS DOS 65 

DESTINOS INDUTORES DO DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO REGIONAL – 

ESTUDO DE COMPETITIVIDADE 2010 

 

O Ministério do Turismo, no uso de suas atribuições, torna pública a I Chamada 

para a Premiação das Melhores Práticas dos 65 Destinos Indutores do Desenvolvimento 

Turístico Regional – Estudo de Competitividade 2010, garantindo dessa forma a 

participação de todos os 65 Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional. 

 

 

1. OBJETO 

 

 Constitui objeto da presente chamada selecionar 26 (vinte e seis) melhores práticas 

dos 65 Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional. 13 (treze) das melhores 

práticas selecionadas referem-se às Capitais e outras 13 (treze) das melhores práticas 

selecionadas referem-se às Não-Capitais.  

 

Cada melhor prática diz respeito a uma das treze dimensões1 listadas abaixo do 

Estudo de Competitividade realizado pelo Ministério do Turismo (MTur) em parceria com 

o Sebrae Nacional, e tem como instituição executora a FGV: 

 

1. Infraestrutura Geral 

2. Acesso 

3. Serviços e Equipamentos Turísticos 

4. Atrativos Turísticos 

5. Marketing e Promoção do Destino 

6. Políticas Públicas 

7. Cooperação Regional 

8. Monitoramento 

9. Economia Local 

10. Capacidade Empresarial 

11. Aspectos Sociais 

12. Aspectos Ambientais 

13. Aspectos Culturais 

 

 

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Identificar o grau de desenvolvimento dos 65 Destinos Indutores do 

Desenvolvimento Turístico Regional. 

                                                 
1
 A melhor prática é vinculada a uma das 13 dimensões e suas respectivas variáveis, do Estudo de Competitividade, 

conforme descrito no item 3 abaixo. 
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Reconhecer, compartilhar e estimular à boa pratica de ações voltadas ao 

desenvolvimento turístico regional. 

 

Difundir as melhores práticas, a fim de que outros destinos turísticos as repliquem. 

 

 

3. TEMAS E CATEGORIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS CASOS DE SUCESSO 

 

3.1. Infraestrutura Geral 

A.1) Capacidade de atendimento para o turista no destino 

B.1) Fornecimento de energia 

C.1) Serviço de proteção ao turista 

D.1) Estrutura urbana nas áreas turísticas 

 

3.2. Acesso 

A.2) Acesso aéreo 

B.2) Acesso rodoviário 

C.2) Acesso aquaviário 

D.2) Acesso ferroviário 

E.2) Sistema de transporte no destino 

F.2) Proximidade de grandes centros emissivos de turistas 

 

3.3. Serviços e equipamentos turísticos 

A.3) Sinalização turística 

B.3) Centro de atendimento ao turista 

C.3) Espaços para eventos 

D.3) Capacidade dos meios de hospedagem 

E.3) Capacidade do turismo receptivo 

F.3) Estrutura de qualificação para o turismo 

G.3) Capacidade dos restaurantes 

 

3.4. Atrativos turísticos 

A.4) Atrativos naturais 

B.4) Atrativos culturais 

C.4) Eventos programados 

D.4) Realizações técnicas, científicas ou artísticas 

 

3.5.  Marketing e promoção do destino 

 A.5) Plano de Marketing 

 B.5) Participação em feiras e eventos 

 C.5) Promoção do destino 

 D.5) Página do destino na internet (website) 
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3.6. Políticas Públicas 

 A.6) Estrutura municipal para apoio ao turismo 

 B.6) Grau de cooperação com o governo estadual 

 C.6) Grau de cooperação com o governo federal 

 D.6) Planejamento para a cidade e para a atividade turística 

 E.6) Grau de cooperação público-privada 

 

3.7. Cooperação Regional 

 A.7) Governança 

 B.7) Projetos de cooperação regional 

 C.7) Planejamento turístico regional 

 D.7) Roteirização 

 E.7) Promoção e apoio à comercialização de forma integrada 

 

3.8. Monitoramento 

 A.8) Pesquisa de demanda 

 B.8) Pesquisa de oferta 

 C.8) Sistema de estatísticas do turismo 

 D.8) Medição dos impactos da atividade turística 

 E.8) Setor específico de estudos e pesquisas 

 

3.9. Economia Local 

 A.9) Aspectos da economia local 

 B.9) Infraestrutura de comunicação 

 C.9) Infraestrutura e facilidades para negócios 

 D.9) Empreendimentos ou eventos alavancadores 

 

3.10. Capacidade Empresarial 

 A.10) Capacidade de qualificação e aproveitamento do pessoal local 

 B.10) Presença de grupos nacionais ou internacionais do setor do turismo 

 C.10) Concorrência e barreiras de entrada 

 D.10) Presença de empresas de grande porte, filiais ou subsidiárias 

 

3.11. Aspectos Sociais 

 A.11) Acesso à educação 

 B.11) Empregos gerados pelo turismo 

 C.11) Política de enfrentamento e prevenção à exploração sexual infanto-juvenil 

 D.11) Uso de atrativos e equipamentos turísticos pela população 

 E.11) Cidadania, sensibilização e participação na atividade turística 

 

3.12. Aspectos ambientais 

 A.12) Estrutura e legislação municipal de meio ambiente 
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 B.12) Atividades em curso potencialmente poluidoras 

 C.12) Rede pública de distribuição de água 

 D.12) Rede pública de coleta e tratamento de esgoto 

 E.12) Coleta e destinação pública de resíduos 

 F. 12) Unidades de Conservação no território municipal 

 

3.13. Aspectos culturais 

 A.13) Produção cultural associada ao turismo 

 B.13) Patrimônio histórico e cultural 

 C.13) Estrutura municipal para apoio à cultura 

 

 

4. CRITÉRIOS E DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA SELEÇÃO DAS 

CATEGORIAS 

 

4.1. Que o Destino Indutor do Desenvolvimento Turístico Regional tenha desenvolvido 

ou esteja desenvolvendo melhores práticas vinculadas às dimensões e variáveis definidas 

no Estudo de Competitividade dos 65 Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico 

Regional. 

 

4.2. Que cada proposta enviada diga respeito a uma das 13 dimensões do Estudo de 

Competitividade dos 65 Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional, 

sendo possibilitado ao proponente enviar quantas propostas desejar. 

 

4.3. Que cada proposta enviada seja referente a apenas uma das 13 dimensões. 

Considerando-se a dimensão escolhida deve-se observar as variáveis que a compõem, ou 

seja, a proposta deve versar sobre a dimensão e sua(s) respectiva(s) variável(eis). Assim, a 

proposta pode versar sobre uma, várias ou todas as variáveis que compõem a dimensão. 

 

4.4. Que o Destino Indutor do Desenvolvimento Turístico Regional tenha Grupo Gestor 

constituído e atuante. 

 

4.5. Que o Grupo Gestor do Destino esteja utilizando o SG65 para inserir e monitorar as 

ações prioritárias para a gestão turística do Destino no SG65.  

 

4.6. Para consideração das melhores práticas enviadas faz-se necessário o envio dos 

documentos comprobatórios listados a seguir. 

 

Documentos comprobatórios: 

 

V Projeto desenvolvido ou em desenvolvimento em 2010, não obstante tenha 

iniciado anteriormente; 
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V Imagens (cópias de fotografias ou mídia eletrônica – CD ou DVD), referentes aos 

projetos que estão sendo inscritos, desde que relacionados às seguintes 

dimensões: 

 

¶ Infraestrutura (com exceção da variável ‘fornecimento de energia’) 

 

¶ Acesso (com exceção da variável ‘proximidade de grandes centros emissivos 

de turistas’) 

 

¶ Serviços e equipamentos turísticos (com exceção das variáveis ‘capacidade 

dos meios de hospedagem’, ‘capacidade do turismo receptivo’, ‘estrutura de 

qualificação para o turismo’ e ‘capacidade dos restaurantes’) 

 

¶ Atrativos turísticos  

 

¶ Marketing e promoção do destino (com exceção da variável ‘plano de 

marketing’) 

 

¶ Aspectos ambientais 

 

¶ Aspectos culturais (com exceção da variável ‘estrutura municipal para apoio 

à cultura’) 

 

V No caso da dimensão ‘Marketing e Promoção do Destino’, anexar as peças e 

campanhas desenvolvidas; 

 

V  Declarações do Secretário(a) Municipal de Turismo e do Interlocutor(a) Estadual 

atestando a concordância com a melhor prática apresentada; 

 

V Cópia de reportagens, links ou filmes que comprovem a prática. 

 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar da I Chamada para a Premiação das Melhores Práticas dos 65 

Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional – Estudo de Competitividade 

2010 propostas sob a responsabilidade de: 

 

- Governos Estaduais 

- Prefeituras Municipais 

- Colegiados (fóruns, conselhos, associações, comitês, grupo gestor, entre outros) 
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- Iniciativa privada (pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos) 

- Terceiro Setor (associações e fundações) 

 

 

6. DA INSCRIÇÃO 

 

6.1. A inscrição é gratuita e o ato da inscrição pressupõe a concordância do proponente 

com todos os termos desta I Chamada para a Premiação das Melhores Práticas dos 65 

Destinos Indutores do Desenvolvimento Turístico Regional – Estudo de Competitividade 

2010. 

 

 6.2. Os proponentes poderão concorrer em todas as categorias apresentadas no item 3, 

desta I Chamada. 

 

6.3. No caso de inscrição em mais de uma categoria, enviar ficha de inscrição de 

documentos complementares para cada proposta. 

 

6.4. A(s) proposta(s) e inscrição(ões) deverá(ão) ser feita(s) em ficha modelo, anexa a 

esta I Chamada, disponível para download e impressão no sítio www.turismo.gov.br. 

 

6.5. Deve-se preencher o Anexo II – modelo de apresentação da Melhor Prática. 

 

6.6. As inscrições estarão abertas no período de 29 de maio a 31 de agosto de 2010 e 

poderão ser enviadas exclusivamente pelos Correios, via Sedex, para o endereço: SCN QD. 

06 BLOCO ‚A‛ 12º ANDAR, SALA 1210 – SHOPPING ID. CEP: 70716-000 BRASILIA – 

DF. 

 

6.7. Para candidaturas enviadas pelos correios será considerada a data de postagem do 

envelope. 

 

 

7. DOS IMPEDIMENTOS E MOTIVOS PARA O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 

7.1. Serão indeferidas as inscrições das propostas que não se enquadrem nas categorias 

previstas no item 3, desta I Chamada. 

 

7.2. Serão indeferidas as propostas apresentadas após o período determinado, conforme 

o item 6.6. 

 

 

 

 

http://www.turismo.gov.br/
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8. DO PROCESSO SELETIVO 

 

8.1. A seleção das propostas dar-se-á em uma única etapa. 

8.2. A análise dos casos de sucesso será realizada por uma Comissão de Avaliação 

composta por técnicos do Ministério do Turismo, Ministério do Meio Ambiente, 

Ministério das Cidades, Ministério da Integração, Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae 

Nacional, Fundação Getúlio Vargas – FGV e Associação Nacional de Secretários e 

Dirigentes de Turismo das Capitais e Destinos Indutores – Anseditur. 

 

8.3.  A habilitação técnica da proposta valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e esta 

pontuação estará condicionada aos critérios contemplados em cada uma das categorias. 

 

8.4. A proposta vencedora será a que alcançar a maior pontuação em ordem decrescente 

de pontos. 

 

 

9. DA PREMIAÇÃO 

 

9.1. A premiação estará dividida em duas modalidades: 

 

9.1.1. Para as Capitais e Não-Capitais primeiras colocadas: 

- serão entregues Troféus Roteiros do Brasil em cerimônia solene, em 

Brasília no mês de dezembro de 2010. 

-  as melhores práticas serão divulgadas em releases e publicação do 

Ministério do Turismo e no Portal Institucional do Ministério do Turismo.  

 

9.1.2. Para os demais participantes será entregue um certificado. 

 

 

10. DOS RESULTADOS 

 

10.1. O resultado será publicado no dia 01 de novembro de 2010, no sítio eletrônico 

www.turismo.gov.br. 

 

 

11. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

11.1. Compõem a Comissão Organizadora deste processo seletivo as técnicas da 

Coordenação Geral de Regionalização Andréa Aiolfi, Bruno César Leal de Souza, Carlos 

Alfredo Fortini, Karlla Karolline Vieira Bastos e Leslie Anne Lima Santos e o Colaborador 

Pedro Capibaribe. 

http://www.turismo.gov.br/
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Os casos deverão ser encaminhados ao MTur pelos proponentes, acompanhados 

das Declarações do Secretário(a) Municipal de Turismo e do Interlocutor(a)  Estadual do 

Programa de Regionalização do Turismo atestando-se a concordância com a melhor 

prática apresentada. 

 

12.2. Para a candidatura da prática é necessário o encaminhamento da Ficha de Inscrição 

preenchida. 

  

12.3. Após a publicação do resultado desta chamada a comissão organizadora 

encaminhará aos primeiros colocados instrumento para o relato do caso de sucesso. O 

prazo para a devolução do documento preenchido será de dez dias contados a partir da 

data da comunicação formal pela Comissão Organizadora. 

 

12.5. As despesas relacionadas ao deslocamento, hospedagem e alimentação correrão por 

conta das instituições premiadas. 

 

12.6. Os casos omissos na presente Chamada serão decididos pela Coordenação-Geral de 

Regionalização. 

 

12.7. Para esclarecimentos contatar as técnicas Andréa Aiolfi, Bruno César Leal de Souza, 

Carlos Alfredo Fortini, Karlla Karolline Vieira Bastos ou Leslie Anne Lima Santos na 

Coordenação Geral de Regionalização, nos telefones (61) 2023-8133/8132/8135/8137/8140 

ou pelo e-mail competitividade@turismo.gov.br. 

 

 

Brasília, 14 de abril de 2010. 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 
1. TÍTULO DA MELHOR PRÁTICA 

 

 

 

 

 

2. DIMENSÃO E VARIÁVEL(IS) DA MELHOR PRÁTICA 

2.1.    Infraestrutura Geral 

A.1) (  ) Capacidade de atendimento para o turista no destino 

B.1) (  ) Fornecimento de energia 

C.1) (  ) Serviço de proteção ao turista 

D.1) (  ) Estrutura urbana nas áreas turísticas 

 

2.2.   Acesso 

A.2) (  ) Acesso aéreo 

B.2) (  ) Acesso rodoviário 

C.2) (  ) Acesso aquaviário 

D.2) (  ) Acesso ferroviário 

E.2) (  ) Sistema de transporte no destino 

F.2) (  ) Proximidade de grandes centros emissivos de turistas 

 

2.3.   Serviços e equipamentos turísticos 

A.3) (  ) Sinalização turística 

B.3) (  ) Centro de atendimento ao turista 

C.3) (  ) Espaços para eventos 

D.3) (  ) Capacidade dos meios de hospedagem 

E.3) (  ) Capacidade do turismo receptivo 

F.3) (  ) Estrutura de qualificação para o turismo 

G.3) (  ) Capacidade dos restaurantes 

 

2.4.   Atrativos turísticos 

A.4) (  ) Atrativos naturais 

B.4) (  ) Atrativos culturais 

         C.4) (  ) Eventos programados 

D.4) (  )  Realizações técnicas, científicas ou artísticas 

 

2.5.   Marketing e promoção do destino 

         A.5) (  ) Plano de Marketing 

         B.5) (  ) Participação em feiras e eventos 
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         C.5) (  ) Promoção do destino 

         D.5) (  ) Página do destino na internet (website) 

 

2.6.   Políticas Públicas 

        A.6) (  ) Estrutura municipal para apoio ao turismo 

        B.6) (  ) Grau de cooperação com o governo estadual 

        C.6) (  ) Grau de cooperação com o governo federal 

        D.6) (  ) Planejamento para a cidade e para a atividade turística 

        E.6) (  ) Grau de cooperação público-privada 

 

2.7.  Cooperação Regional 

        A.7) (  ) Governança 

        B.7) (  ) Projetos de cooperação regional 

        C.7) (  ) Planejamento turístico regional 

        D.7) (  ) Roteirização 

        E.7) (  ) Promoção e apoio à comercialização de forma integrada 

 

2.8.   Monitoramento 

         A.8) (  ) Pesquisa de demanda 

         B.8) (  ) Pesquisa de oferta 

         C.8) (  ) Sistema de estatísticas do turismo 

         D.8) (  ) Medição dos impactos da atividade turística 

         E.8) (  ) Setor específico de estudos e pesquisas 

 

2.9.   Economia Local 

         A.9) (  ) Aspectos da economia local 

         B.9) (  ) Infraestrutura de comunicação 

         C.9) (  ) Infraestrutura e facilidades para negócios 

         D.9) (  ) Empreendimentos ou eventos alavancadores 

 

2.10.  Capacidade Empresarial 

          A.10) (  ) Capacidade de qualificação e aproveitamento do pessoal local 

          B.10) (  ) Presença de grupos nacionais ou internacionais do setor do turismo 

          C.10) (  ) Concorrência e barreiras de entrada 

          D.10) (  ) Presença de empresas de grande porte, filiais ou subsidiárias 

 

2.11.  Aspectos Sociais 

         A.11) (  ) Acesso à educação 

         B.11) (  ) Empregos gerados pelo turismo 

         C.11) (  ) Política de enfrentamento e prevenção à exploração sexual infanto-juvenil 

         D.11) (  ) Uso de atrativos e equipamentos turísticos pela população 

         E.11) (  ) Cidadania, sensibilização e participação na atividade turística 
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2.12.  Aspectos ambientais 

         A.12) (  ) Estrutura e legislação municipal de meio ambiente 

         B.12) (  ) Atividades em curso potencialmente poluidoras 

         C.12) (  ) Rede pública de distribuição de água 

         D.12) (  ) Rede pública de coleta e tratamento de esgoto 

         E.12) (  ) Coleta e destinação pública de resíduos 

         F. 12) (  ) Unidades de Conservação no território municipal 

 

2.13.   Aspectos culturais 

          A.13) (  ) Produção cultural associada ao turismo 

          B.13) (  ) Patrimônio histórico e cultural 

          C.13) (  ) Estrutura municipal para apoio à cultura 
 

 

3. REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO, EMPRESA OU COLEGIADO PROPONENTE: 

 

 

 

4. ENDEREÇO: 

 

 

 

5. TELEFONE: (___) _____-_______ / (___) _____-_______ 

 

6. E-MAIL:  

 

7. UNIDADE DA FEDERAÇAO:  

 

8. REGIÃO TURÍSTICA: 

 

 

 

9. MUNICÍPIO(S): 
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ANEXO II– MODELO DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DA MELHOR PRÁTICA 

 
1. PROPONENTE: 

Descrever o nome da pessoa jurídica que está enviando a proposta. 

 

 

2. TÍTULO E CATEGORIA DA MELHOR PRÁTICA: 

 

 

 

3. CARACTERIZACAO DA PROPONENTE: (até no máximo 30 linhas) 

Descrever um breve histórico, tratando de sua criação, seus objetivos e as atividades principais realizadas.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS ANEXOS (documentos comprobatórios) 

 

 

 

 

5. APRESENTAÇAO DAS MELHORES PRÁTICAS: (até no máximo 60 linhas) 

Descrever de forma sucinta a proposta integral da boa prática . O proponente informará aos avaliadores de forma clara 

e objetiva as informações essenciais para o entendimento da proposta, tais como: 

- Principais características da ação; 

- Como começou e como se desenvolveu; 

- Qual a importância desta ação para a atividade turística; 

- Fundamentar a pertinência e oportunidades da ação, como resposta a um problema ou a uma demanda 

específica; 

- Quais os impactos e resultados alcançados. 
 

 
 


